
 
 

 

 

PORTARIA N.º 70894/2024-GP 
 

O Desembargador ADÃO CARVALHO, Presidente do Tribunal de Justiça do Estado 
do Amapá, no uso das atribuições que lhe confere o art. 26, IX, do Regimento Interno e 
tendo em vista o contido no P.A. Nº 1524/2024. 

 
R E S O L V E :  
 
I - CONCEDER suprimento de fundos em nome do Magistrado Dr. ANTÔNIO JOSÉ 

DE MENEZES, Juiz de Direito titular e Diretor do Fórum da Comarca de Laranjal do Jari, no 
valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais), destinados a custear despesas urgentes e inadiáveis, 
conforme inciso IV, art. 3º da Instrução Normativa nº 095/2020-GP. 

 
II - A despesa deverá ser empenhada na Fonte de Recurso 759, Fundo de 

Manutenção e Reaparelhamento da Justiça - FMRJ, Programa 1.02.061.0084.2338, no 
Elemento de Despesa 3390.36 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física. 

 
III - O suprimento concedido deverá ser aplicado no prazo de 30 (trinta) dias, 

contados da data de depósito bancário.  
 
IV - O suprido deverá apresentar Prestação de Contas, no prazo de 10 (dez) dias 

subsequentes, contados da data de término de prazo de aplicação constante no item 
anterior.  

 
V - O suprido ficará responsável até a aprovação da Prestação de Contas do valor 

recebido, mediante parecer prévio da Secretaria de Finanças.  
 
Publique-se. 
Dê-se ciência. 
Cumpra-se. 
 

Macapá, 22 de Janeiro de 2024. 
 
 

Desembargador ADÃO CARVALHO 
Presidente 

 



 
 

 

 

PORTARIA N.º 70895/2024-GP 
 

O Desembargador ADÃO CARVALHO, Presidente do Tribunal de Justiça do Estado 
do Amapá, no uso das atribuições que lhe confere o art. 26, IX, do Regimento Interno e 
tendo em vista o contido no P.A. Nº 3089/2024. 

 
R E S O L V E :  
 
I - CONCEDER suprimento de fundos em nome do Magistrado Dr. JULLE 

ANDERSON DE SOUZA MOTA, Juiz de Direito titular do Fórum da Comarca do Amapá, no 
valor de R$ 3.000,00 (três mil reais), destinados a custear despesas realizadas pela 
Comarca, conforme inciso VI, art. 3º da Instrução Normativa nº 095/2020-GP. 

 
II - A despesa deverá ser empenhada na Fonte de Recurso 759, Fundo de 

Manutenção e Reaparelhamento da Justiça - FMRJ, Programa 1.02.061.0084.2338, sendo: 
  
a) R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais) no Elemento de Despesa 3390.30 – 

Material de Consumo; e  
 

b) R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais) no Elemento de Despesa 3390.36 – 
Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física. 

 
III - O suprimento concedido deverá ser aplicado no prazo de 60 (sessenta) dias, 

contados da data de depósito bancário.  
 
IV - O suprido deverá apresentar Prestação de Contas, no prazo de 10 (dez) dias 

subsequentes, contados da data de término de prazo de aplicação constante no item 
anterior.  

 
V - O suprido ficará responsável até a aprovação da Prestação de Contas do valor 

recebido, mediante parecer prévio da Secretaria de Finanças.  
 
Publique-se. 
Dê-se ciência. 
Cumpra-se. 
 

Macapá, 22 de Janeiro de 2024. 
 
 

Desembargador ADÃO CARVALHO 
Presidente 

 



 
 

 

 

PORTARIA N.º 70892/2024-GP 
 

O Desembargador ADÃO CARVALHO, Presidente do Tribunal de Justiça do 
Estado do Amapá, no uso das atribuições que lhe confere o art. 26, IX, do Regimento Interno 
e tendo em vista o contido no P.A. Nº 4625/2024. 

 
R E S O L V E :  
 
I - CONCEDER suprimento de fundos em nome do servidor EDVALDO EDSON 

COSTA DOS SANTOS, Secretário da Gestão Administrativa, Matrícula 5584, no valor de R$ 
8.000,00 (oito mil reais), destinados a custear despesas urgentes e inadiáveis, conforme 
inciso IV, art. 3º da Instrução Normativa nº 095/2020-GP. 

 
II - A despesa deverá ser empenhada na Fonte de Recurso 759, Fundo de 

Manutenção e Reaparelhamento da Justiça - FMRJ, Programa 1.02.061.0084.2338, sendo: 
  
a) R$ 4.000,00 (quatro mil reais) no Elemento de Despesa 3390.30 – Material 

de Consumo; e  
 

b) R$ 4.000,00 (quatro mil reais) no Elemento de Despesa 3390.39 – Outros 
Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. 

 
III - O suprimento concedido deverá ser aplicado no prazo de 60 (sessenta) dias, 

contados da data de depósito bancário.  
 
IV - O suprido deverá apresentar Prestação de Contas, no prazo de 10 (dez) dias 

subsequentes, contados da data de término de prazo de aplicação constante no item 
anterior.  

 
V - O suprido ficará responsável até a aprovação da Prestação de Contas do valor 

recebido, mediante parecer prévio da Secretaria de Finanças.  
 
Publique-se. 
Dê-se ciência. 
Cumpra-se. 
 

Macapá, 22 de Janeiro de 2024. 
 
 

Desembargador ADÃO CARVALHO 
Presidente 

 



 
 

 

 

PORTARIA N.º 70925/2024-GP 
 

O Desembargador ADÃO CARVALHO, Presidente do Tribunal de Justiça do 
Estado do Amapá, no uso das atribuições que lhe confere o art. 26, IX, do Regimento Interno 
e tendo em vista o contido no P.A. Nº 5433/2024. 

 
R E S O L V E :  
 
I - CONCEDER suprimento de fundos em nome do servidor AROLDO PEREIRA 

BARRETO , lotado na secretaria de Gestão Administrativa, Matrícula 3174, no valor de R$ 
8.000,00 (oito mil reais), destinados a custear despesas urgentes e inadiáveis, conforme 
inciso IV, art. 3º da Instrução Normativa nº 095/2020-GP. 

 
II - A despesa deverá ser empenhada na Fonte de Recurso 759, Fundo de 

Manutenção e Reaparelhamento da Justiça - FMRJ, Programa 1.02.061.0084.2338, no 
Elemento de Despesa 3390.30 – Material de Consumo. 

 
III - O suprimento concedido deverá ser aplicado no prazo de 60 (sessenta) dias, 

contados da data de depósito bancário.  
 
IV - O suprido deverá apresentar Prestação de Contas, no prazo de 10 (dez) dias 

subsequentes, contados da data de término de prazo de aplicação constante no item 
anterior.  

 
V - O suprido ficará responsável até a aprovação da Prestação de Contas do valor 

recebido, mediante parecer prévio da Secretaria de Finanças.  
 
Publique-se. 
Dê-se ciência. 
Cumpra-se. 
 

Macapá, 25 de Janeiro de 2024. 
 
 

Desembargador ADÃO CARVALHO 
Presidente 

 



 
 

 

 

PORTARIA N.º 70922/2024-GP 
 

O Desembargador ADÃO CARVALHO, Presidente do Tribunal de Justiça do 
Estado do Amapá, no uso das atribuições que lhe confere o art. 26, IX, do Regimento Interno 
e tendo em vista o contido no P.A. Nº 2721/2024. 

 
R E S O L V E :  
 
I - CONCEDER suprimento de fundos em nome do servidor TAYNÃ SANTOS DA 

COSTA, Chefe de Secretaria da Comarca de Porto Grande, Matrícula 44176, no valor de R$ 
3.000,00 (três mil reais), destinados a custear despesas urgentes e inadiáveis, conforme 
inciso IV, art. 3º da Instrução Normativa nº 095/2020-GP. 

 
II - A despesa deverá ser empenhada na Fonte de Recurso 759, Fundo de 

Manutenção e Reaparelhamento da Justiça - FMRJ, Programa 1.02.061.0084.2338, sendo: 
  
a) R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais) no Elemento de Despesa 3390.30 – 

Material de Consumo; e  
 

b) R$ 500,00 (quinhentos reais) no Elemento de Despesa 3390.36 – Outros 
Serviços de Terceiros – Pessoa Física. 

 
c) R$ 1.000,00 (um mil reais) no Elemento de Despesa 3390.39 – Outros 

Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. 
 
III - O suprimento concedido deverá ser aplicado no prazo de 60 (sessenta) dias, 

contados da data de depósito bancário.  
 
IV - O suprido deverá apresentar Prestação de Contas, no prazo de 10 (dez) dias 

subsequentes, contados da data de término de prazo de aplicação constante no item 
anterior.  

 
V - O suprido ficará responsável até a aprovação da Prestação de Contas do valor 

recebido, mediante parecer prévio da Secretaria de Finanças.  
 
Publique-se. 
Dê-se ciência. 
Cumpra-se. 
 

Macapá, 25 de Janeiro de 2024. 
 
 

Desembargador ADÃO CARVALHO 
Presidente 

 



 
 

 

 

PORTARIA N.º 70939/2024-GP 
 

O Desembargador ADÃO CARVALHO, Presidente do Tribunal de Justiça do 
Estado do Amapá, no uso das atribuições que lhe confere o art. 26, IX, do Regimento Interno 
e tendo em vista o contido no P.A. Nº 6263/2024. 

 
R E S O L V E :  
 
I - CONCEDER suprimento de fundos em nome do Magistrado Dr. ANTÔNIO JOSÉ 

DE MENEZES, Juiz de Direito titular e Diretor do Fórum da Comarca de Laranjal do Jari, no 
valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais), destinados a custear despesas urgentes e inadiáveis, 
conforme inciso IV, art. 3º da Instrução Normativa nº 095/2020-GP. 

 
II - A despesa deverá ser empenhada na Fonte de Recurso 759, Fundo de 

Manutenção e Reaparelhamento da Justiça - FMRJ, Programa 1.02.061.0084.2338, no 
Elemento de Despesa 3390.30 – Material de Consumo, para aquisição de lanches prontos, 
refrigerantes, água mineral, a serem fornecidos aos integrantes da equipe de Agentes de 
Proteção que irão participar das ações de fiscalizações de crianças e adolescentes na 
programação de carnaval de Laranjal do Jari, (CARNA JARI 2024), que acontecerá nos dias 10, 
11, 12 e 13 de Fevereiro de 2024. 

 
III - O suprimento concedido deverá ser aplicado no prazo de 30 (trinta) dias, 

contados da data de depósito bancário.  
 
IV - O suprido deverá apresentar Prestação de Contas, no prazo de 10 (dez) dias 

subsequentes, contados da data de término de prazo de aplicação constante no item 
anterior.  

 
V - O suprido ficará responsável até a aprovação da Prestação de Contas do valor 

recebido, mediante parecer prévio da Secretaria de Finanças.  
 
Publique-se. 
Dê-se ciência. 
Cumpra-se. 
 

Macapá, 29 de Janeiro de 2024. 
 
 

Desembargador ADÃO CARVALHO 
Presidente 

 



 
 

 

 

PORTARIA N.º 70954/2024-GP 
 

O Desembargador ADÃO CARVALHO, Presidente do Tribunal de Justiça do 
Estado do Amapá, no uso das atribuições que lhe confere o art. 26, IX, do Regimento Interno 
e tendo em vista o contido no P.A. Nº 4339/2024. 

 
R E S O L V E :  
 
I - CONCEDER suprimento de fundos em nome do servidor RAFAEL OLIVEIRA DE 

ALBUQUERQUE , Coordenador de Suporte ao Usuário do 1º Grau, Matrícula 24786, no valor 
de R$ 4.000,00 (quatro mil reais), destinados a custear despesas urgentes e inadiáveis, 
conforme inciso IV, art. 3º da Instrução Normativa nº 095/2020-GP. 

 
II - A despesa deverá ser empenhada na Fonte de Recurso 759, Fundo de 

Manutenção e Reaparelhamento da Justiça - FMRJ, Programa 1.02.061.0084.2338, no 
Elemento de Despesa 3390.30 – Material de Consumo, para aquisição de materiais de 
consumo visando atender demandas de suporte de microinformática e manutenção de 
infraestrutura de redes das unidades judiciais de todo o 1G, dentre outros serviços de 
conservação do parque tecnológico do TJAP. 

 
III - O suprimento concedido deverá ser aplicado no prazo de 60 (sessenta) dias, 

contados da data de depósito bancário.  
 
IV - O suprido deverá apresentar Prestação de Contas, no prazo de 10 (dez) dias 

subsequentes, contados da data de término de prazo de aplicação constante no item 
anterior.  

 
V - O suprido ficará responsável até a aprovação da Prestação de Contas do valor 

recebido, mediante parecer prévio da Secretaria de Finanças.  
 
Publique-se. 
Dê-se ciência. 
Cumpra-se. 
 

Macapá, 30 de Janeiro de 2024. 
 
 

Desembargador ADÃO CARVALHO 
Presidente 

 


